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Distrito Federal 1.357.488,42 1.183.584,43 1.270.536,43 1.270.536,43
Espírito Santo 3.372.810,24 3.103.476,74 3.238.143,49 3.238.143,49
Goiás 2.624.510,76 2.633.836,42 2.629.173,59 2.629.173,59
Maranhão 837.007,51 779.965,09 808.486,30 808.486,30
Mato Grosso 975.363,02 941.089,55 958.226,29 958.226,29
Mato Grosso do Sul 978.696,00 946.142,70 962.419,35 962.419,35
Minas Gerais 9.760.154,68 8.986.330,82 9.373.242,75 9.373.242,75
Pará 724.241,04 5 1 4 . 11 3 , 5 7 619.177,31 619.177,31
Paraíba 341.014,01 936.920,33 638.967,17 638.967,17
Paraná 5.963.873,08 5.500.997,77 5.732.435,43 5.732.435,43
Pernambuco 2.035.185,36 2.216.418,67 2.125.802,02 2.125.802,02
Piauí 866.613,93 913.300,99 889.957,46 889.957,46
Rio de Janeiro 2.622.878,63 2.695.502,67 2.659.190,65 2.659.190,65
Rio Grande do Norte 1.137.668,40 1.092.891,91 1 . 11 5 . 2 8 0 , 1 6 1 . 11 5 . 2 8 0 , 1 6
Rio Grande do Sul 2.961.665,65 2.543.484,68 2.752.575,17 2.752.575,17
Rondônia 302.734,94 247.556,86 275.145,90 275.145,90
Roraima 90.455,19 0,00 45.227,60 45.227,60
Santa Catarina 5.166.570,24 5.432.168,23 5.299.369,24 5.299.369,24
São Paulo 37.998.260,76 37.688.644,78 37.843.452,77 37.843.452,77
S e rg i p e 814.269,39 919.892,96 867.081,18 867.081,18
To c a n t i n s 239.043,89 238.175,84 238.609,87 238.609,87
To t a l 89.668.650,69 87.906.542,24 88.787.596,47 88.787.596,47

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 1.470/GM/MS, de 24 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº
121, de 27 de junho de 2011, Seção 1, página 118:

ONDE SE LÊ:
Art. 2º Definir a inclusão do código 09.08 - Adesão do Estado/Distrito Federal ao Projeto Olhar

Brasil e 09.09 - Adesão do Município ao Projeto Olhar Brasil respectivamente, no cadastro dos
estabelecimentos a seguir relacionados:

UF Código IB-
GE

Município
Executor

CNES Nome Fantasia/ Razão Social//Município

MG 312540 Diamantina 3871797 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto
do Jequitinhonha - CISAJE

MG 3 11 8 6 0 Contagem 2189941 Centro de Consultas Especializadas Iria Diniz
MG 315990 Santo Antônio do

Amparo
6648665 Secretaria Municipal de Saúde de Santo An-

tônio do Amparo
MG 316695 Serranópolis de

Minas
2203456 Centro de Saúde Nossa Senhora das Graças

MG 3 1 0 11 0 Aimorés 2102900 Centro Municipal de Saúde
MG 312825 Montes Claros 2203464 Centro Oftalmologia Dr.Geraldo Athaide So-

brinho
MG 2 11 9 5 2 8 Pirapora 2 11 9 5 2 8 Fundação Hospitalar Dr.Moisés Magalhaes

Freire
MG 316240 São João da Ponte 2 11 9 4 4 7 Hospital São Geraldo
MG 317052 Urucaia 2205807 Secretaria Municipal de Saúde de Urucaia
MT 510790 Sinop 6292313 Centro de Especialidades Médicas
RJ 330450 Rio das Flores 2268299 Policlínica Municipal de Rio das Flores
RN 240430 Mossoró 2410532 Hospital Geral de Oftalmologia
SP 350590 Batatais 2024977 Ambulatório Central de Especialidades Egy-

dio Ricco
SP 3 5 111 0 Catanduva 2043351 Centro Oftalmológico Dr.Pizarro
SP 353050 Mococa 2071681 Centro de Saúde II - Dr. José Paione
SP 280290 Itabaiana 2 6 11 8 8 0 Centro de Saúde Dr. Souto Diniz

LEIA-SE:
Art. 2º Definir a inclusão do código 09.08 - Adesão do Estado/Distrito Federal ao Projeto Olhar

Brasil e 09.09 - Adesão do Município ao Projeto Olhar Brasil respectivamente, no cadastro dos
estabelecimentos a seguir relacionados:

UF Código IB-
GE

Município
Executor

CNES Nome Fantasia/ Razão Social//Município

MG 312160 Diamantina 3871797 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto
do Jequitinhonha - CISAJE

MG 3 11 8 6 0 Contagem 2189941 Centro de Consultas Especializadas Iria Di-
niz

MG 315990 Santo Antônio do
Amparo

6648665 Secretaria Municipal de Saúde de Santo An-
tônio do Amparo

MG 316695 Serranópolis de
Minas

2203456 Centro de Saúde Nossa Senhora das Graças

MG 3 1 0 11 0 Aimorés 2102900 Centro Municipal de Saúde
MG 314330 Montes Claros 2203464 Centro Oftalmologia Dr.Geraldo Athaide So-

brinho
MG 315120 Pirapora 2 11 9 5 2 8 Fundação Hospitalar Dr.Moisés Magalhaes

Freire
MG 316240 São João da Ponte 2 11 9 4 4 7 Hospital São Geraldo
MG 317052 Urucuia 2205807 Secretaria Municipal de Saúde de Urucuia
MT 510790 Sinop 6292313 Centro de Especialidades Médicas
RJ 330450 Rio das Flores 2268299 Policlínica Municipal de Rio das Flores
RN 240800 Mossoró 2410532 Hospital Geral de Oftalmologia
SP 350590 Batatais 2024977 Ambulatório Central de Especialidades Egy-

dio Ricco
SP 3 5 111 0 Catanduva 2043351 Centro Oftalmológico Dr.Pizarro
SP 353050 Mococa 2071681 Centro de Saúde II - Dr. José Paione
SE 280290 Itabaiana 2 6 11 8 8 0 Centro de Saúde Dr. Souto Diniz

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 713, DE 4 DE JULHO DE 2011

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 731, de 11 de abril de 2011,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 0 8 5 9 7 0 / 2 0 11 - 6 9 ,
resolve:

Art. 1º- Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II, do artigo 55, da Lei nº 12.309, de 09.08.10 (LDO 2011), a alteração de modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.381, de 09.02.2011.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Seguridade Social
R$ 1,00

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 5.700.000 5.700.000

36901 5.700.000 5.700.000

10.301.1214.8581 850.000 850.000

10.301.1214.8581.0022 350.000 350.000
9999 4 4 99 151 350.000
9999 4 4 40 151 350.000

10.301.1214.8581.0025 300.000 300.000
9999 3 3 99 151 300.000
9999 3 3 50 151 300.000

10.301.1214.8581.0025 200.000 200.000
9999 3 3 99 151 200.000
9999 3 3 40 151 200.000

10.302.1220.4525 200.000 200.000

10.302.1220.4525.0592 200.000 200.000
9999 3 3 50 151 200.000
9999 3 3 40 151 200.000

10.302.1220.8535 4.650.000 4.650.000

10.302.1220.8535.0015 400.000 400.000
9999 4 4 99 151 400.000
9999 4 4 40 151 400.000

10.302.1220.8535.0033 500.000 500.000
9999 4 4 99 151 500.000
9999 4 4 40 151 500.000

10.302.1220.8535.0033 500.000 500.000
9999 3 3 99 151 500.000
9999 3 3 40 151 500.000

10.302.1220.8535.0035 400.000 400.000
9999 3 3 40 151 400.000
9999 3 3 50 151 400.000

10.302.1220.8535.0035 500.000 500.000
9999 4 4 50 151 500.000
9999 4 4 30 151 500.000

10.302.1220.8535.0042 50.000 50.000
9999 4 4 50 151 50.000
9999 4 4 40 151 50.000

10.302.1220.8535.0108 100.000 100.000
9999 4 4 71 151 100.000
9999 4 4 40 151 100.000

10.302.1220.8535.0108 500.000 500.000
9999 4 4 71 151 500.000
9999 4 4 40 151 500.000

10.302.1220.8535.0108 200.000 200.000
9999 4 4 71 151 200.000
9999 4 4 40 151 200.000

10.302.1220.8535.0724 300.000 300.000
9999 4 4 50 151 300.000
9999 4 4 30 151 300.000

10.302.1220.8535.1046 300.000 300.000
9999 4 4 30 151 300.000
9999 4 4 40 151 300.000

10.302.1220.8535.1380 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 50 151 200.000

10.302.1220.8535.2516 300.000 300.000
9999 4 4 50 151 300.000
9999 4 4 40 151 300.000

10.302.1220.8535.2584 400.000 400.000
9999 4 4 50 151 400.000
9999 4 4 40 151 400.000

Na Portaria nº 1.868 GM/MS, de 18 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União
- DOU nº 158, de 19 de agosto de 2011, Seção 1, página 48:

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Habilitar as Unidades de Pronto Atendimento - UPA, nos respectivos portes no Estado

do Ceará nas localidades abaixo relacionadas:

Município Porte UPA Quantitativo
Crateús I 01
Ubajara I 01
Pentecoste I 01
Itapipoca II 01
São Gonçalo do Amarante II 01
Fortaleza II 02
Fortaleza III 02

LEIA-SE:
Art. 1º Habilitar as Unidades de Pronto Atendimento - UPA, nos respectivos portes no Estado

do Ceará nas localidades abaixo relacionadas:

Município Porte UPA Quantitativo
Crateús I 01
São Benedito I 01
Pentecoste I 01
Itapipoca II 01
São Gonçalo do Amarante II 01
Fortaleza II 02
Fortaleza III 02
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